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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
07/07/2015

PARECER

 

Mensagem nº 7.749/ 2015

 

Proposição n.º 034/2015 – Poder Executivo

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 7.749, de 24 de
junho de 2015, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei  que “Institui o Plano Estadual

"de cultura do Ceará e dá outras providências

 

O Chefe do Executivo estadual, justificando a proposição da lei, esclarece que a instituição do
plano estadual de cultura constitui-se de um instrumento de gestão de médio e longo prazo, a
partir do qual o Poder Público irá assumir responsabilidade de implantar políticas públicas
culturais no Estado, com base em programas, metas e ações que irão ser garantidas na lei,
cuja formulação resultou de um processo de construção coletiva e com ampla participação da
sociedade civil cearense, no âmbito da Conferência Estadual de Cultura.

 

Em seguida, argumenta que a lei traça um planejamento estratégico, de duração decenal, que
organiza, regular e norteia a execução da política estadual de cultura, definindo seus rumos,
prazos e recursos necessários à sua implementação.

           

É o relatório. Passo a opinar.
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Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196,   II,   “b”, e 207, IV,   do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;
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Pelo que se observou, a matéria veiculada no projeto de lei enviado pelo Chefe do Poder
Executivo se adequa perfeitamente aos regramentos da competência legislativa que lhe
asseguram a Constituição Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa,
encontrando ainda guarida nos §§ 1º e 2º, do art. 3º, da Lei Estadual nº 13.875, de 07 de
fevereiro de 2007, que assim reza:

 

Art. 3º .........................................................................

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas
públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada,
os princípios emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em
estreita articulação com os demais Poderes e outros níveis de Governo.

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos
seus diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional. 

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio deindirizo generale di governo,
projetos de lei que julgar necessários para o atendimento do interesse público, competindo à
Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua
conveniência, aprová-los.

 

Ademais, a Lei estabelece importantes mecanismos para busca da inclusão social por
intermédio da cultura, em suas múltiplas formas de apresentação, sem distinções de gênero,
opção sexual, origem étnica ou credo, amoldando-se com plenitude aos princípios que
lastreiam a Constituição Federal de 1988, entre eles o previsto em seu art. 1º, III, além de
encontrar plena guarida no seu art. 215, cujo teor é o seguinte: “O Estado garantirá a todos o
pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e
incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.”

 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável
do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a , de autoria do Chefe domensagem n° 7.749/2015
Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames
jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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, em 07 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
julho de 2015.

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  08/07/2015 14:57:35  Data da assinatura:  08/07/2015 14:57:43

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
08/07/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão.

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor Deputado,

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 34/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.749/2015 DO PODER EXECUTIVO)

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
14/07/2015

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 34/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.749/2015 DO
PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.749 - INSTITUI O PLANO
ESTADUAL DE CULTURA DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

 

 

Trata-se  de mensagem nº 34/2015, oriunda da mensagem nº 7.749/2015 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “INSTITUI O PLANO
ESTADUAL DE CULTURA DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 21 (vinte e um) artigos.
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II- ANÁLISE

 

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alínea c” da Constituição Estadual do Ceará,  in
verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a)   criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

 

Neste sentido o entendimento do Supremo Tribunal Federal segundo o qual “compete ao Executivo à
criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública (alínea “e” do inciso
II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há de ser observada, relativamente aos
Estados-membros.” (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).

A propositura em questão visa instituir o Plano Estadual de Cultura, instrumento de gestão de médio e
longo prazo no qual o Poder Público assume a responsabilidade de implantar políticas culturais de
Estado, com base em programas, metas e ações garantidas por esta lei cuja formulação resultou de um
processo de construção coletiva com ampla participação da sociedade civil cearense, no âmbito da
Conferencia Estadual de Cultura.
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Trata-se, portanto, de uma ferramenta de planejamento estratégico, de duração decenal que organiza,
regula e norteia a execução da política estadual de cultura. O Piano Estadual de Cultura define os rumos
da política cultural no Ceará, estabelecendo estratégias e metas e definindo prazos e recursos necessários
à sua implementação.

 Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/0, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições sociais e
econômicas da população do Estado, nos seus diferentes
segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR
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Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE  do Projeto de Lei encaminhado  por meio
mensagem nº 34/2015 (oriunda da mensagem nº 7.749/2015), de autoria do Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  14/07/2015 14:30:09  Data da assinatura:  14/07/2015 14:30:45

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/07/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 34/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.749)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:  
MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA DA MENSAGEM Nº 7.749 - DEP. ELMANO
FREITAS

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  14/07/2015 15:23:27  Data da assinatura:  14/07/2015 15:23:52

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
14/07/2015
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação e Comissão de Trabalho, Administração e Serviço
Público e Comissão de Cultura e Esportes

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elmano Freitas

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria (Mensagem nº 7749)

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:  
MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DAS EMENDAS NºS. 03, 04, 05, 06, 07, 08 E 09 - DEP. ELMANO
FREITAS

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  14/07/2015 15:52:07  Data da assinatura:  14/07/2015 15:52:16

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
14/07/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação; Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público
e Comissão de Cultura e Esporte

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elmano Freitas

 

Assunto: Designação para relatoria de emendas

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) para apresentação de parecer à Emendas nºs 03, 04, 05, 06, 07,
08 e 09.

                   Atenciosamente,
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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Plano Estadual de Cultura do Estado do Ceará

Parecer do Relator

1. Introdução

   Trata-se de parecer sobre a Mensagem nº 34/2015 e emendas de nº 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 31, 36, 37, 38,
39, 40 e 41.

2. Marco Legal

   A Constituição Brasileira estabeleceu, no Parágrafo 3º do Artigo 215 a obrigatoriedade de um Plano
, nos seguintes termos:Nacional de Cultura

Art. 215, § 3º - A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual,
visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público
que conduzam:

I – defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;

II – produção, promoção e difusão dos bens culturais:

III – formação do pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas
dimensões;

IV – democratização do acesso aos bens de cultura;

V – valorização da diversidade ética e regional.

     Mas não se limitou a isso. No Artigo 216-A, a nossa Carta Magna institui o Sistema Nacional de
Cultura, instrumento necessário para a execução do Plano Nacional de Cultura, determinando que
referido Sistema, “organizado em regime de colaboração, de forma descentralizada e participativa, institui
um processo de gestão e promoção conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes,
pactuadas entre os entes da Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento
humano, social e econômico com pleno exercício dos direitos culturais”.
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     Após definir, ainda no Artigo 216-A, os nove princípios que devem nortear o Sistema Nacional de
Cultura (§ 1º), fixar a sua estrutura nas respectivas esferas da Federação (§ 2º), remeter para lei específica
(§ 3º) a sua regulamentação, enfatiza (§ 3º) que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são
obrigados a organizar “seus respectivos sistemas de cultura em leis próprias”.

   A Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, aprovou o Plano Nacional de Cultura, ensejando assim que
Estados e Municípios dessem curso à discussão, elaboração e aprovação dos respectivos Planos de
Cultura, fixando um horizonte de tempo de vigência de dez anos para sua completa execução. No Ceará,
o processo de discussão e elaboração do Plano Estadual de Cultura de duração decenal levou um largo
tempo, já que a exigência de ampla participação popular obrigou o Estado a fazer um esforço de
mobilização que envolvesse os agentes sociais não só da Capital, mas também e principalmente dos
demais Municípios.

   Ao chegar à Assembleia Legislativa, no final de junho de 2015, e cumprido o rito regimental de leitura
em Plenário, feito no mês seguinte, o Plano Estadual de Cultura foi encaminhado `para exame das
Comissões Técnicas Permanentes, onde, como é de praxe numa casa legislativa de espírito democrático,
foi aberto um período de discussão pública, com realização de consultas a entidades da sociedade civil e
de audiências. Como era de se esperar, novas contribuições, sejam dos parlamentares, sejam   de
personalidades da cultura e de entidades da sociedade civil, foram feitas e recepcionadas pelo Relator, já
que no seu entender serviram para enriquecer o conteúdo do documento original.

 

3. Novo Conceito de Cultura

   O planejamento de longo curso das políticas públicas, no marco do Estado democrático de direito como
definido em nossa Constituição, é algo sem precedentes na história política nacional. Planejar, por um
prazo de 10 anos, as políticas públicas de cultura e educação, correlacionando-as entre si e com outras
políticas públicas, como as políticas ambientais, por exemplo, e ainda fazê-lo com a mais ampla
participação popular, no contexto de uma sociedade de mercado, cujo traço principal é o conflito e não a
convergência entre classes sociais antagônicas, é um desafio igualmente singular, só agora tentado em
escala geográfica mais ampla do que o Município.

     O ponto de partida indispensável a um empreendimento dessa magnitude teria que ser um novo
conceito de cultura. É verdade que a Constituição brasileira e a Lei que instituiu o Plano Nacional de
Cultura traçaram os fundamentos mais amplos, de caráter antropológico, para um novo conceito de
cultura, o que facilitou em muito o enfrentamento do referido desafio. No entanto, o que pretendemos
aqui é destacar uma dimensão inclusa tanto no Plano Nacional quanto no Plano Estadual que dá a real
significação inovadora do conceito de cultura que informa a Mensagem do Governo ora submetida à
apreciação da Assembleia Legislativa do Ceará.

     A nossa Constituição federal definiu a  e os Planos devem materializar essecultura como direito
direito em ações concretas. Ora, o que pode ser a cultura quando tratada do ponto de vista da democracia?
Como lembrou a filósofa brasileira Marilena Chauí, em um dos seus mais recentes livros (Cidadania

): “Numa perspectiva democrática, as prioridades são claras: trata-se decultural – o direito à cultura
garantir direitos existentes, criar novos direitos e desmontar privilégios” (p. 65). Para melhor entender o
significado dessas prioridades ter-se-á que enfrentar pelo menos três questões básicas na formulação de
uma política cultural: a relação entre cultura e Estado; a relação entre cultura e mercado; e, finalmente, a
relação entre cultura e criadores.

   Uma nova relação entre cultura e Estado no Brasil parte do conceito antropológico de cultura contido na
Constituição, que consiste em síntese em compreendê-la como prática social que institui uma esfera de
símbolos e signos, de valores e comportamentos. Tem-se que partir daí, mas acrescentando, como lembra
ainda Chauí, que “há campos culturais diferenciados no interior da sociedade, em decorrência da divisão
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social das classes e da pluralidade de grupos e movimentos sociais” (p. 135). Nessa perspectiva, o Estado
não só não deve ser produtor de cultura, como não pode eleger como sua a cultura de uma classe ou
grupo econômico.

   Como imediata decorrência dessa relação pluralista, a relação entre cultura e mercado não pode ser
recepcionada na política pública com base na adoção da lógica da indústria cultural e do mercado
cultural. Tomada a cultura como um espaço próprio de , isto é, criação da imaginação, dacriação
sensibilidade e da inteligência, que se exprime em obras de arte e obras de pensamento, em particular
quando buscam superar criticamente o , ainda aqui acompanhando o pensamento de Chauí, talstatus quo
“campo cultural específico não pode ser definido pelo prisma do mercado, não só porque este opera com
o consumo, a moda e a consagração do consagrado, mas também porque reduz essa forma da cultura à
condição de entretenimento e passatempo, avesso ao significado criador e crítico das obras culturais. ... É
preciso não esquecer que, sob a lógica do mercado, a mercadoria “cultura” torna-se algo perfeitamente
mensurável. A medida é dada pelo número de espectadores e de vendas, isto é, o valor cultural decorre da
capacidade para agradar. Essa mensuração tem ainda outro sentido: indica que a cultura é tomada em seu
ponto final, no momento em que as obras são expostas como espetáculo, deixando na sombra o essencial,
isto é, o processo de criação” (pp. 135/136).

   Na esteira desse novo conceito de cultura que estamos destacando, a relação entre cultura e criadores se
assenta na visão da cultura como : trabalho da imaginação, da sensibilidade e datrabalho livre
inteligência. Assim entendida, a cultura deixa de ser apanágio de uns poucos iluminados laborando numa
“torre de marfim” e se torna exercício experimental da liberdade de todos, o que implica pensá-la como
instituição social.

     Só numa perspectiva assim esclarecida, ganha real sentido o conceito de  e acultura como direito
adequada relação do Estado com a cultura, entendendo-a como direito do cidadão, que deve ter
assegurado o direito de acesso à fruição do patrimônio cultural da humanidade, o direito de criar obras e,
finalmente, o direito de participar diretamente das decisões sobre as políticas públicas de cultura. Isto,
felizmente, está contemplado pelo Plano Estadual de Cultura.

 

4. Cidadania Cultural

       Nunca é demais ressaltar que o direito à participação nas decisões estatais de políticas culturais
efetiva-se na realidade cotidiana na prerrogativa dos cidadãos de intervir na definição de diretrizes
culturais e dos orçamentos públicos, de modo a assegurar tanto o acesso como a produção da cultura
pelos cidadãos. “Trata-se, pois, de uma política cultural definida pela idéia de , emcidadania cultural
que a cultura não se reduz ao supérfluo, ao entretenimento, aos padrões do mercado, à oficialidade
doutrinária (que é ideologia), mas se realiza como direito de todos os cidadãos, direito a partir do qual a
divisão social das classes ou a luta de classes pode manifestar-se e ser trabalhada porque, no exercício do
direito à cultura, os cidadãos, como sujeitos sociais e políticos, se diferenciam, entram em conflito,
comunicam e trocam suas experiências, recusam formas de cultura, criam outras e movem todo o
processo cultural. Afirmar a cultura como um  é opor-se à política neoliberal, que abandona adireito
garantia de direitos, transformando-os em  vendidos e comprados no mercado e, portanto,serviços
privilégios de classe” (Chauí, p. 138).

   O Plano Estadual de Cultura contempla perfeitamente a visão de cultura como direito do cidadão logo
no Artigo 1º do Projeto de Lei que propõe sua instituição, ao assegurar a “participação e controle social
na formulação e acompanhamento das políticas culturais” (Inciso XII), bem como ao propor a
“democratização das instâncias de formulação das políticas culturais” (Inciso IX).

  

5. Cultura e Desenvolvimento
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    Outra inovação que o Plano Estadual de Cultura apresenta diz respeito à relação que deve existir entre
cultura e desenvolvimento econômico. Logo no artigo 2º, que trata dos objetivos do Plano, está dito:
“Estruturar a organização produtiva da cultura, valorizando a promoção da diversidade e da inclusão, na
perspectiva da produção cultural como vetor de desenvolvimento” (Inciso VIII).

   Essa visão de desenvolvimento econômico resgata a original contribuição de Celso Furtado, economista
brasileiro celebrado internacionalmente como autor de uma nova teoria econômica e da relação entre
economia e cultura. A noção de desenvolvimento peculiar ao pensamento de Furtado combina dois
processos de . “O primeiro diz respeito à técnica, ao empenho do homem em dotar-se decriatividade
instrumentos, aumentar sua capacidade de ação. O segundo se refere à utilização última desses meios, aos
valores que o homem adiciona a seu patrimônio existencial” (Cultura e desenvolvimento em época de

, p. 104).crise

     Prossegue Furtado, ainda no citado livro: “O debate sobre as opções do desenvolvimento exige uma
reflexão prévia sobre a cultura brasileira. À ausência dessa reflexão deve-se atribuir o fato de que nos
diagnósticos da situação presente [1984] e em nossos ensaios prospectivos nos contentamos com
montagens conceptuais sem raízes em nossa história. Devemos, portanto, começar por indagar as relações
que existam entre a cultura como sistema de valores e o processo de desenvolvimento das forças
produtivas, entre a lógica dos fins, que rege a cultura, e a dos meios, razão instrumental inerente à
acumulação” (p. 31).

Sua conclusão é cristalina e serve tanto para fazer a crítica da indústria cultural capitalista, hoje
internacionalizada, quanto para melhor balizar o que, nos meios culturais brasileiros tributários do
mercado cultural burguês, tem sido alardeado como “economia da cultura”: “Cumpre-nos pensar em
desenvolvimento a partir de uma visualização dos fins substantivos que desejamos alcançar, e não da
lógica dos meios que nos é imposta do exterior. A superação do impasse estrutural que está no fundo de
nossa crise somente será lograda se o desenvolvimento futuro conduzir a uma crescente homogeneização
de nossa sociedade e abrir espaço à realização das potencialidades de nossa cultura” (p. 30).

 

6. Planejamento Estatal e Organização da Cultura

     O caráter decenal do Plano Nacional da Cultura (2015/2024) e do Plano Estadual da Cultura, dele
derivado, torna indispensável promover  da política cultural pública. Na históriao planejamento estatal
das políticas de planejamento estatal divisa-se duas linhas muito nítidas: a primeira, utilizada pelos
regimes stalinistas e fascistas, configurou-se como planejamento central autoritário, conduzido pelos
tecnocratas a serviço da ideologia oficial do governo. Como é sabido, os resultados, tanto num caso como
no outro, foram desastrosos para os povos a eles submetidos; a segunda, ora experimentada pelos Planos
Decenais brasileiros de Educação e Cultura, poderão ensejar uma experiência democrática absolutamente
original, graças aos mecanismos de participação popular e descentralização republicana e federativa neles
contidos.

   A base teórica para promover a organização da cultura na forma de planejamento estatal das políticas
públicas do setor toma como referência as novas contribuições trazidas pelas ciências sociais
contemporâneas dotadas de espírito crítico e aspiração republicana e democrática. O cerne dessas novas
contribuições está sintetizado no conceito gramsciano de . Segundo o pensador Carlossociedade civil
Nelson Coutinho, seu principal discípulo no Brasil, o “maior mérito de [Antonio] Gramsci consiste em ter
“ampliado” a teoria marxista clássica do Estado. Ele viu que com a intensificação dos processos de
socialização da política, com algo que ele chama algumas vezes de “estandartização” dos
comportamentos humanos gerado pela pressão do desenvolvimento capitalista, surge uma esfera social
nova, dotada de leis e de funções relativamente autônomas e específicas, e – o que nem sempre é
observado – de uma dimensão material própria. É essa esfera que ele vai chamar de ” (sociedade civil

, pp. 15/16). Quando surge essa dimensão da , intermediáriaCultura e sociedade no Brasil sociedade civil
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entre as objetivações da esfera econômica constituída de indivíduos atomizados e o Estado que diz
representar o interesse público, Coutinho conclui que “a sociedade passou de seu período meramente
liberal para um período liberal-democrático” (idem, p. 18).

   É na sociedade civil, compreendida como o conjunto das organizações responsáveis pela e difusão das
ideologias, que se legitima ou se contesta a dominação. É nela que as classes dominantes criam, junto à
massa da população, o nível cultural que corresponde às necessidades de crescimento econômico. É nela
também que as camadas subalternas constroem “o seu modo de conceber o mundo em contraste com a
sociedade oficial” (Gramsci, , vol. 6, p. 181). Na síntese de Coutinho: “Não podeCadernos do Cárcere
existir sociedade civil efetivamente autônoma e pluralista sem uma ampla rede de organizações culturais;
e, vice-versa, não pode existir organização da cultura efetivamente democrática sem estar apoiada numa
sociedade civil desse tipo”. (Coutinho, idem, p. 20).

     O instrumento principal desse planejamento democrático de organização da cultura brasileira é o
Sistema Nacional de Cultura, que, como relatado no item que tratou do Marco Legal, terá que ser
disciplinado por lei específica, portanto, após ampla discussão pública na sociedade e no parlamento. No
caso do Ceará, o Sistema Estadual da Cultura foi criado por lei ainda em 2006 (Lei nº 13.811, de 16 de
agosto) e recebeu, na revisão constitucional promovida pela Assembleia Legislativa do Ceará em 2009,
uma radicalização democrática, decorrente da “Constituinte Cultural” promovida então pela Secretaria da
Cultura do Estado (conferir o Capítulo III do Título VIII da Constituição estadual, que trata da Cultura).
Por isso, no Plano Estadual da Cultura a ação sugerida não é de criação ou disciplinamento, mas de
fortalecimento do Sistema Estadual da Cultura (Art. 2º, IV).      

 

7. Das Emendas

   A , de autoria do Deputado Renato Roseno, modifica o inciso VI do §3º do art. 15 daEmenda de nº 3
Mensagem 34/15, com a seguinte redação:

VI – Propor a criação de projetos/programas em cooperação com o Sistema S – SEBRAE, SENAC, SESI,
SESC, SENAI – associações, cooperativas e  para viabilizar pesquisas redes de economia solidária, e

 no sentido de valorizar, preservar, divulgar e agregar valor aos produtos artesanais dooutras iniciativas
Estado.

Somos de PARECER FAVORÁVEL.

Já a , também de autoria do Deputado Renato Roseno, acresce o inciso IX ao §3º do art.Emenda de nº 4
16 da Mensagem 34/15:

IX – Promover ações e programas que estimulem a cultura de Direitos Humanos, favorecendo
ambientes de formação e fruição cultural em práticas de educação em direitos humanos.

Também somos de PARECER FAVORÁVEL.

Emenda de nº 5, de autoria do Deputado Renato Roseno, modifica os incisos II e III do §1º do art. 17:

II – Estabelecer parcerias com a Secretaria de Turismo do Estado, municípios, Fóruns Regionais de
Cultura e Turismo, setor privado,  na perspectiva de realizarredes de economia solidária e associações,
ações que integrem: meio ambiente,  e ecoturismo e cultura, visando a promoção doturismo comunitário
turismo local;

III – Elaborar roteiro turísticos culturais, contemplando todo o território cearense, incluindo e
valorizando as comunidades tradicionais (pesqueiras, quilombolas, indígenas, dentre outras)
através do fortalecimento de redes de economia solidária e turismo comunitário.
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Essa Emenda visa dar uma especial atenção às comunidades tradicionais, portanto SOMOS DE
PARECER FAVORÁVEL.

Com relação a , também de autoria do Deputado Renato Roseno, que altera o inciso II do §4Emenda nº 6
do art. 17 da Mensagem 34/2015:

VI – Propor a criação de projetos/programas em cooperação com o Sistema S – SEBRAE, SENAC, SESI,
SESC, SENAI – associações, cooperativas e  para viabilizar pesquisas redes de economia solidária, e

 no sentido de valorizar, preservar, divulgar e agregar valor aos produtos artesanais dooutras iniciativas
Estado.

Somos de PARECER FAVORÁVEL.

A , de autoria do Deputado Renato Roseno, modifica o inciso I do §5º do art. 17 daEmenda de nº 7
Mensagem 34/15, com o seguinte teor:

I – Criar parcerias com a Secretaria de Desenvolvimento Agrário e a Secretaria de Educação, com o
intuito de incentivar a oferta de alimentos regionais e alimentos regionais e provenientes da

 nos espaços de educação formal.agricultura familiar e de práticas agroecológicas

Somos de PARECER FAVORÁVEL.

Já a , de autoria do Deputado Renato Roseno, adiciona ao §5º do art. 17 da MensagemEmenda de nº 8
34/15:

VII – Promover o desenvolvimento e a articulação de ações intersetoriais que fortalecem as políticas
públicas para a juventude, contribuindo para o enfrentamento da violência.

Também SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL.

Por fim, a  de autoria do Deputado Renato Roseno, que acrescenta dispositivo ao art. 1º,Emenda de nº 32
SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL.

Quanto a , da Deputada Fernanda Pessoal, somos de Emenda de nº 9 PARECER FAVORÁVEL COM
A MUDANÇA PARA A SEGUINTE REDAÇÃO:

§13 – Meta 19 – Os municípios do Estado do Ceará com sistemas municipais de cultura instituídos
terão pontuação adicional na destinação de recursos no apoio aos seus eventos artístico-culturais.

Com relação a , De autoria do Deputado David Durand, por um acordo feito entre osEmenda nº 10 e 31
Deputados, passará a ser uma única emenda com a seguinte redação dada ao inciso VII, do §11 do art. 16:

“Elaborar programa que desenvolva, amplie e divulgue, em todas as regiões do Estado, ações culturais
realizadas pelos   demais segmentos populacionais que sofrem preconceitos e opressões em razão de
sua nacionalidade, condição social e local de nascimento, raça, cor, religião, origem étnica,
convicção política ou filosófica, deficiência física ou mental, doença, idade, atividade de

 artistas rurais, maracatu, blocos deprofissional, estado civil, classe social, sexo, orientação sexual,
carnaval, entre outros.

Dessa forma, PARECER FAVORÁVEL.

A , de autoria do Deputado Carlos Matos, que altera o inciso VIII do art. 2º, por acordoEmenda de nº 36
redacional feito com o autor, será aprovada com a seguinte redação:

“Estruturar a organização produtiva da cultura, valorizando a promoção da diversidade cultural, da
inclusão e o respeito às diferenças, na perspectiva da produção cultural como vetor de desenvolvimento.”
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Diante do exposto, SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL.

A , de autoria do Deputado Carlos Matos, que altera o inciso XII do art. 2º, por acordoEmenda de nº 37
redacional feito com o autor, será aprovada com a seguinte redação:

XII – Garantir a inclusão de manifestações culturais do Estado nos espaços de educação formal e
informal,  com as diretrizes do Plano Estadual de Educação e a Liberdade de Expressão.em consonância

Com esse texto, SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL.

A  de autoria do Deputado Carlos Matos, adiciona o parágrafo único ao art. 2º daEmenda nº 39,
Mensagem 34/15, e após consenso com o autor nos seguintes termos:

“As manifestações culturais de que trata o inciso XII deverão ser apresentadas sem qualquer imposição de
pensamento, sob pena de ofender o direito à livre expressão e à livre convicção.”

Com essa redação, SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL.

A , de autoria do Deputado Carlos Matos, acrescenta o inciso XVIII ao art. 5º, Emenda de nº 40 SOMOS
DE PARECER FAVORÁVEL.

Por fim, mais não menos importante, a emenda de nº41, de autoria do Deputado Evandro Leitão,
modifica o inciso I do §1º do art. 14, SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL.

8. Voto do Relator

       Pelo exposto, o Relator vota favoravelmente à aprovação do Plano Estadual da Cultura, bem
como as emendas acima relatadas.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
05/05/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT), Comissão de Trabalho, Administração e

Serviço Público (CTASP) e Comissão de Cultura e Esporte (CEC)

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição
Emenda(s)

 
Regime de Urgência Estudo Técnico

X X    
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER SOBRE AS EMENDAS A MENSAGEM Nº 34/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.749/2015 DO
PODER EXECUTIV

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  05/05/2016 14:28:37  Data da assinatura:  05/05/2016 14:29:43

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
05/05/2016

PARECER SOBRE AS EMENDAS A MENSAGEM Nº 34/2015

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.749/2015 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.749 - INSTITUI O PLANO
ESTADUAL DE CULTURA DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de parecer sobre as emendas da mensagem nº 34/2015, oriunda da mensagem nº 7.749/2015 do 
Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei
que “INSTITUI O PLANO ESTADUAL DE CULTURA DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

No projeto sob análise foram apresentadas 33 (trinta e três) emendas de autoria do nobre Deputado
Estadual Elmano de Freitas. As emendas de nsº 1, 2, 12, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 25, 27, 28, 29, 30 e
34 foram retiradas a pedido do autor.
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II- ANÁLISE

A propositura em questão visa instituir o Plano Estadual de Cultura, instrumento de gestão de médio e
longo prazo no qual o Poder Público assume a responsabilidade de implantar políticas culturais de
Estado, com base em programas, metas e ações garantidas por esta lei cuja formulação resultou de um
processo de construção coletiva com ampla participação da sociedade civil cearense, no âmbito da
Conferencia Estadual de Cultura.

Trata-se, portanto, de uma ferramenta de planejamento estratégico, de duração decenal que organiza,
regula e norteia a execução da política estadual de cultura. O Plano Estadual de Cultura define os rumos
da política cultural no Ceará, estabelecendo estratégias e metas e definindo prazos e recursos necessários
à sua implementação.

Os objetivos do Plano de Cultura são o fortalecimento institucional e definição de políticas públicas que
assegurem o direito constitucional à cultura; a proteção e promoção do patrimônio e da diversidade
étnica, artística e cultural; a ampliação do acesso à produção e fruição da cultura em todo o território; a
inserção da cultura em modelos sustentáveis de desenvolvimento socioeconômico e o estabelecimento de
um sistema público e participativo de gestão, acompanhamento e avaliação das políticas culturais.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições sociais e
econômicas da população do Estado, nos seus diferentes
segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto FAVORÁVEL as emendas de ns.º 11, 13, 14, 23, 26, 33, 35, 42, 43, 44, 45, 46,
 de autoria do Deputado Elmano de Freitas.47, 48, 49e 50
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DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  00026/2016  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N) - (CCJR)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  05/05/2016 21:11:30  Data da assinatura:  05/05/2016 21:11:54

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00026/2016
05/05/2016

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  00008/2016  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO Nº (S/N) - (COFT)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  05/05/2016 21:31:33  Data da assinatura:  05/05/2016 21:31:57

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00008/2016
05/05/2016

Termo de desentranhamento DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO nº (S/N)
Motivo: InclusÃ&o de emendas na deliberaÃ§Ã&o das ComissÃµes

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   ERRATA DO PARECER

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  06/05/2016 13:25:52  Data da assinatura:  06/05/2016 13:26:23

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
06/05/2016

ERRADA DO PARECER DA MENSAGEM 34/15 E SUAS EMENDAS

 

A emenda nº 38, de autoria do Deputado Carlos Matos, acrescentou o insico XV ao art. 2º da Mensagem
34/15 visa acrescentar o protagonismo na arte e na cultura. Portanto SOMOS DE PARECER
F A V O R Á V E L .
 

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)

128 de 158



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DAS COMISSÕES - CCE, CTASP E COFT

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  06/05/2016 22:12:14  Data da assinatura:  06/05/2016 22:18:58

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
06/05/2016
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, COMISSÃO DE CULTURA E
ESPORTE E COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO. 

MATÉRIA: PROPOSIÇÃO nº 34/2015 E EMENDAS

AUTORIA: PROPOSIÇÃO nº 34/2015 - PODER EXECUTIVO
EMENDA MODIFICATIVA N.º 1, DE AUTORIA DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

EMENDA MODIFICATIVA N.º 2, DE AUTORIA DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

EMENDA MODIFICATIVA N.º 3 - DEP. RENATO ROSENO

EMENDA ADITIVA N.º 4 - DEP. RENATO ROSENO

EMENDA MODIFICATIVA N.º 5 - DEP. RENATO ROSENO

EMENDA MODIFICATIVA N.º 6 - DEP. RENATO ROSENO

EMENDA MODIFICATIVA N.º 7 - DEP. RENATO ROSENO

EMENDA ADITIVA N.º 8 - DEP. RENATO ROSENO

EMENDA ADITIVA N 9 - DEP. FERNANDA PESSOA

EMENDA MODIFICATIVA N.º 10 - DEP. DAVID DURAND

1 de 3

EMENDA MODIFICATIVA N.º 11 - DEP. ELMANO FREITAS

EMENDA MODIFICATIVA N.º 12 - DEP ELMANO FREITAS

EMENDA MODIFICATIVA N.º 13 - DEP. ELMANO FREITAS

EMENDA MODIFICATIVA N.º 14 - DEP. ELMANO FREITAS

EMENDA MODIFICATIVA N.º 15 - DEP. DAVID DURAND

EMENDA MODIFICATIVA N.º 16 - DEP. ELMANO FREITAS

EMENDA MODIFICATIVA N.º 17 - DEP. ELMANO FREITAS

EMENDA MODIFICATIVA N.º 18 - DEP. ELMANO FREITAS

EMENDA MODIFICATIVA N.º 19 - DEP. ELMANO FREITAS

EMENDA MODIFICATIVA N.º 20 - DEP. ELMANO FREITAS

EMENDA MODIFICATIVA N.º 21 - DEP. ELMANO FREITAS
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EMENDA MODIFICATIVA N.º 22 - DEP. ELMANO FREITAS

EMENDA MODIFICATIVA N.º 23 - DEP. ELMANO FREITAS

EMENDA MODIFICATIVA N.º 24 - DEP. ELMANO FREITAS

EMENDA MODIFICATIVA N.º 25 - DEP. ELMANO FREITAS

EMENDA MODIFICATIVA N.º 26 - DEP. ELMANO FREITAS

EMENDA MODIFICATIVA N.º 27 - DEP. ELMANO FREITAS

EMENDA MODIFICATIVA N.º 28 - DEP. ELMANO FREITAS

EMENDA MODIFICATIVA N.º 29 - DEP. ELMANO FREITAS

EMENDA MODIFICATIVA N.º 30 - DEP. ELMANO FREITAS

EMENDA MODIFICATIVA N.º 31 - DEP. DAVID DURAND

EMENDA ADITIVA N.º 32 - DEP. RENATO ROSENO

EMENDA ADITIVA N.º 33 - DEP. ELMANO FREITAS

EMENDA ADITIVA N.º 34 - DEP. ELMANO FREITAS

EMENDA MODIFICATIVA N.º 35 - DEP. ELMANO FREITAS

EMENDA MODIFICATIVA N.º 36, DE AUTORIA DO DEP. CARLOS MATOS

EMENDA MODIFICATIVA N.º 37, DE AUTORIA DO DEP. CARLOS MATOS

EMENDA ADITIVA N.º 38, DE AUTORIA DO DEP. CARLOS MATOS

EMENDA ADITIVA N.º 39, DE AUTORIA DO DEP. CARLOS MATOS

2 de 3

EMENDA ADITIVA N.º 40, DE AUTORIA DO DEP. CARLOS MATOS

EMENDA MODIFICATIVA N.º 41, DE AUTORIA DO DEP. EVANDRO LEITÃO

EMENDA MODIFICATIVA N.º 42, DE AUTORIA DO DEP. ELMANO FREITAS

EMENDA MODIFICATIVA N.º 43, DE AUTORIA DO DEP. ELMANO FREITAS

EMENDA ADITIVA N.º 44, DE AUTORIA DO DEP. ELMANO FREITAS

EMENDA MODIFICATIVA N.º 45, DE AUTORIA DO DEP. ELMANO FREITAS

EMENDA MODIFICATIVA N.º 46, DE AUTORIA DO DEP. ELMANO FREITAS

EMENDA MODIFICATIVA N.º 47, DE AUTORIA DO DEP. ELMANO FREITAS

EMENDA MODIFICATIVA N.º 48, DE AUTORIA DO DEP. ELMANO FREITAS

EMENDA MODIFICATIVA N.º 49, DE AUTORIA DO DEP. ELMANO FREITAS

EMENDA ADITIVA N.º 50, DE AUTORIA DO DEP. ELMANO FREITAS

RELATORES: DEPUTADO ELMANO FREITAS E DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER DO DEPUTADO ELMANO FREITAS: FAVORÁVEL A PROPOSIÇÃO nº 34/2015 E
AS EMENDAS: nºs, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 31, 32, 36, 37, 38, 39, 40 E  41, COM AS MODIFICAÇÕES
CITADA EM SEU PARECER.

  : FAVORÁVEL  AS EMENDAS DE N.ºs  11,PARECER DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO
13, 14, 23, 26, 33, 35, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49 E 50.

 
POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO OS PARECERES DOS RELATORES. 

 

 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  00030/2016  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N) - (CCJR)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  09/05/2016 12:44:59  Data da assinatura:  09/05/2016 12:45:26

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00030/2016
09/05/2016

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Para correÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DAS EMENDAS

  Autor:  99491 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Usuário assinador:  99491 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Data da criação:  10/05/2016 07:38:26  Data da assinatura:  10/05/2016 07:47:08

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
10/05/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado JúlioCésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emendas Regime de Urgência Estudo Técnico
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3, 4, 5, 6, 7, 8, 9,

10, 11, 13, 14, 23,

26, 31, 32, 33, 35,

36, 37, 38, 39, 40,

41, 42, 43, 44, 45,

46, 47, 48, 49, 50.

   

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DAS EMENDAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  10/05/2016 08:39:27  Data da assinatura:  10/05/2016 08:40:40

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
10/05/2016

Designado que fomos para relatar as emendas contidas na Mensagem n.º 34/15, oriunda da MENSAGEM
N.º 7.749 - INSTITUI O PLANO ESTADUAL DE CULTURA DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS, nos manifestamos FAVORAVELMENTE nas seguintes emendas:

Emenda n.ºs: 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 13, 14, 23, 26, 31, 32, 33, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45,
46, 47, 48, 49, e 50.

É o nosso parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99491 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Usuário assinador:  99491 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Data da criação:  10/05/2016 11:12:20  Data da assinatura:  10/05/2016 11:28:30

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
10/05/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: VOLTANDO COM EMENDAS A MENSAGEM Nº 34/2015 (ORIUNDA DA
MENSAGEM 7.749)

AUTORIA DAS EMENDAS: EMENDAS 3, 4, 5, 6, 7, 8, 32 - DEPUTADO RENATO ROSENO;
EMENDA 09 - DEPUTADA FERNANDA PESSOA; EMENDA 10, 31 - DEPUTADO DAVID
DURAND; EMENDAS 11, 13, 14, 23, 26, 33, 35, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50  - DEPUTADO
ELMANO FREITAS; EMENDAS 36, 37, 38, 39, 40 - DEPUTADO CARLOS MATOS; 
EMENDAS 41 - DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

RELATOR DAS EMENDAS: DEPUTADO JÚLIOCÉSAR FILHO

PARECER: FAVORÁVEL ÀS EMENDAS

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

 

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBRAÇÃO DO PLENÁRIO

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  10/05/2016 12:47:29  Data da assinatura:  11/05/2016 10:17:59

PLENÁRIO

DESPACHO
11/05/2016

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 30ª (TRIGÉSIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 05/05/2016.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 31ª (TRIGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,   EM 05/05/2016.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 32ª (TRIGÉSIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 05/05/2016.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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